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EDITAL 2012/1
CONCURSO DE SELEÇÃO PARA O CURSO DE MESTRADO 2012/1
O PROGRAMA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO EM ARQUITETURA realizará o exame de seleção para o Curso de Mestrado em Arquitetura, para ingresso no 1º Semestre de 2012, segundo as condições e o calendário apresentados a seguir. O concurso é aberto a candidatos brasileiros e estrangeiros.

______________________________________________________

1. Comissão de Seleção composta pelos seguintes professores:

Presidente: Cláudio Calovi Pereira, Arq. Ph.D.

Cláudia Piantá Costa Cabral, Arq. Dra.

Silvio Belmonte de Abreu Filho, Arq. Dr.

______________________________________________________

2. Endereço:

PROPAR – Programa de Pesuisa e Pós-Graduação em Arquitetura

Rua Professor Sarmento Leite, 320 – Sala 201 – Bairro Bom Fim

90050-170 - Porto Alegre – RS

E-mail: ppgarq@ufrgs.br

Home page: www.ufrgs.br/propar

______________________________________________________

3. Calendário do Processo de Seleção 1º Período:

Publicação do Edital: 03/10/2011
Períodos de inscrições: 01/11 a 30/11 – ingresso no programa em março de 2012 

Data da Prova: 09/12/2011 (manhã Prova de domínio da língua inglesa; tarde prova de conhecimentos de arquitetura).

Publicação dos resultados: 30/01/2012 (divulgado em www.ufrgs.br/propar - link notícias).

Prazo para apresentação de recursos: até 10/02/2012
Julgamento dos recursos: 15/02/2012
Prazo de vigência do edital: 03/10/2011 a 29/02/2012
______________________________________________________

4. Documentação exigida para a inscrição:

Observação: Os documentos exigidos, conforme listados no site www.ufrgs.br/propar - link Inscrições deverão ser entregues na Secretaria do PROPAR ou pelo Correio (será considerada a data da postagem) até o último dia do período de inscrição. Sob nenhuma hipótese serão aceitos documentos entregues após o último dia de inscrição, mesmo em caráter de substituição.

a) Requerimento de inscrição (disponível para download no site www.ufrgs.br/propar); 

b) Diploma de graduação em arquitetura (cópia);

c) Curriculum Vitae - Formato Lattes/CNPq. (www.cnpq.br) – Plataforma Lattes;

d) Carteira de identidade (cópia);

e) Cadastro de Pessoa Física – CPF (cópia);

f) Fotocópia autenticada do Passaporte – somente para estrangeiros

g) Portfólio com o mínimo de um e o máximo de dez exemplos de textos escritos e/ou projetos/obras realizadas -  formato A3 ou A4;

h) Uma fotografia 3x4; 

i) Proposta de Dissertação/Plano de trabalho (delimitação do tema, objetivos, fundamentação teórica, metodologia, bibliografia), associado a linhas de pesquisa dos professores do PROPAR, conforme consta no site http://www.ufrgs.br/propar; 

j) Pagamento da taxa de inscrição: R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais)

l) Requerimento de isenção da taxa de inscrição. (Item 8, a ser enviado até o dia 10/11/2011, conforme registrado no requerimento)

Instruções para recolhimento da taxa de inscrição:

a) Acessar o link http://www1.ufrgs.br/guiarecolhimento/pagamentoexterno.php ou ir diretamente ao portal da UFRGS (http://www.ufrgs.br) – SERVIÇOS/GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO.

b) Após abrir o documento Guia de recolhimento da União, preencher os seguintes campos:

Nome do contribuinte: nome do candidato;


CPF do contribuinte: CPF do candidato;


Vencimento: 30/11/2011;


Valor do documento: R$ 150,00;

Descrição do recolhimento: escolher a opção Taxa de Inscrição Concurso e Processos  Seletivos;


Unidade gestora: escolher a opção 153304 – Faculdade de Arquitetura;


Após o preenchimento clicar em EMITIR DOC DE PAGAMENTO;


Imprimir o boleto para pagamento;


Pagar a taxa preferencialmente em agência do Banco do Brasil.


______________________________________________________

5. Processo de Seleção: 


Número de vagas: máximo 10 vagas.

O processo de seleção compreende:

1. Prova de domínio da língua inglesa, que consistirá na tradução de um texto em língua inglesa sobre tema de Arquitetura. É permitido o uso de dicionário. A prova terá duas horas de duração. 

A prova será realizada no dia 09/12/2011, horário: Das 09h30min às 12h30min.

Critério de avaliação: capacidade de compreensão e expressão, em português, de texto em língua inglesa. A prova será corrigida pela Comissão de Seleção, atribuindo nota em escala de 0 a 10.

A prova não tem caráter eliminatório.

2. Análise de Curriculum vitae e Portfólio: A Comissão de Seleção analisará os documentos de cada candidato, atribuindo nota em escala de 0 a 10. A nota mínima para admissão é 7 (sete). 

Os currículos e portfólios serão analisados pela Comissão, baseando-se nos seguintes critérios de avaliação:


a) histórico escolar de graduação; 


b) produção bibliográfica e técnica;


c) experiência profissional; 


d) demais atividades de qualificação. 

3. Análise da proposta de dissertação/plano de trabalho: A Comissão de Seleção analisará os documentos de cada candidato, atribuindo nota em escala de 0 a 10. A nota minima para admissão é 7 (sete). 

Serão utilizados os seguintes critérios de avaliação para a Proposta de Dissertação/Plano de trabalho:


a) Pertinência da proposta à área de concentração e à linha de pesquisa;


b) Relevância e consistência teórica da pesquisa proposta;


c) Adequação da Proposta ao tempo de realização do curso (24 meses);


d) Disponibilidade de tempo do candidato para as atividades exigidas.

Após exame pela Comissão, os documentos serão encaminhados aos professores designados a partir da linha de pesquisa e do interesse sobre o tema proposto pelo candidato. A Comissão de Seleção levará em consideração a escolha de orientador sugerida pelos candidatos, mas a distribuição final dos aprovados entre os orientadores disponíveis será de responsabilidade do Programa.

4. Prova de conhecimentos de Arquitetura: Será aplicada prova dissertativa sobre temas vinculados às linhas de pesquisa, baseada na bibliografia indicada, que está disponível no site www.ufrgs.br/propar. 

A prova é eliminatória. O candidato deverá alcançar nota mínima 7 (sete) em escala de 0 a 10.

A prova será corrigida pela Comissão de Seleção, obtendo-se a média das notas por eles atribuídas. 

A prova será realizada no dia 09/12/2011, horário: Das 14h30min às 17h30min.

Serão utilizados os seguintes critérios de avaliação:

a) pertinência às questões propostas;

b) clareza de idéias e estruturação da argumentação;

c) articulação entre autores e conceitos;

d) correção da língua portuguesa.

6. Critérios de Classificação: 

Os candidatos serão classificados em ordem decrescente, considerando-se as médias ponderadas com os seguintes pesos:

Currículo e Portfólio


                     20 %

Plano de trabalho




35 %

Prova de conhecimentos de arquitetura

35%

Prova de domínio da língua inglesa

10%

Critérios de desempate:

Em caso de empate entre candidatos, será considerado, para efeito de desempate, o melhor desempenho quanto ao Plano de Trabalho.

O resultado da seleção deverá ser homologado pela Comissão de Pós-Graduação, cabendo aos candidatos recurso conforme os prazos estabelecidos neste edital.

3. Local da Seleção:

Os candidatos deverão apresentar-se no seguinte endereço para a realização da prova de seleção:

Universidade Federal do Rio Grande do Sul – UFRGS

Faculdade de Arquitetura – FA-UFRGS

Programa de Pesquisa e Pós-Graduação em Arquitetura – PROPAR

Rua Professor Sarmento Leite, 320 – sala 201 – Bairro Farroupilha – POA/RS

Maiores informações: 0XX51.3308.3485 ou  ppgarq@ufrgs.br

7. Informações Específicas:
a) CELP-BRAS (Exame de Proficiência em Português para Estrangeiros)

Esta é uma exigência do MEC e da CAPES para alunos estrangeiros. Para obter informações, consultar: www.mec.gov.br/sesu/celpe

b) Proficiência em língua estrangeira:

Para a inscrição e participação no processo de seleção não será exigida proficiência em Língua Estrangeira. A prova de proficiência deverá ser realizada no decorrer do curso de Mestrado ou Doutorado.

c) Bolsas de estudos

Não é assegurada a concessão de bolsas a todos os candidatos selecionados.

As agências de fomento (CAPES e CNPq) só informam a quota de concessão anual de bolsas a partir do mês de março. Nesse sentido, a Coordenação do Programa determina a distribuição das bolsas existentes aos alunos regularmente matriculados.

ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO, DO PROCESSO SELETIVO DO CURSO DE MESTRADO EM ARQUITETURA, DO PROGRAMA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO EM ARQUITETURA DA UFRGS.

8. Normas de isenção

A isenção da taxa de inscrição no processo seletivo para ingresso no Mestrado Acadêmico e Doutorado no PROPAR é um benefício concedido às pessoas que comprovarem insuficiência de recursos sócio-econômicos para o pagamento da mesma.

O candidato deve apresentar uma carta solicitando a isenção da taxa de ingresso, endereçada ao PROPAR, até o dia 10/11/2011, acompanhada de cópia de documento de identificação (carteira ou cédula de identidade, ou carteira expedida por Ordens ou Conselhos) e cópia da declaração de renda do candidato ou responsável (no caso de candidato dependente).

Pedidos de isenção serão negados quando a documentação estiver incompleta. Os pedidos serão avaliados pela Comissão de Pós-Graduação que analisará a situação sócio-econômica, com base nos dados constantes na Declaração de Renda apresentada pelo candidato. O resultado da avaliação será informado ao candidato por escrito. 

A concessão da isenção da taxa de Inscrição não garante a inscrição no processo seletivo devendo, para tanto, o beneficiado seguir as instruções constantes em www.ufrgs.br/propar - inscrições. Os requerentes terão a garantia do sigilo relativamente às informações fornecidas. Do resultado da análise de concessão deste benefício, não caberá qualquer recurso administrativo.

Comissão de Pós-Graduação

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL

PROGRAMA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO ARQUITETURA

SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO SELEÇÃO DE MESTRADO 2012/1
	Nome:__________________________________________________________________________

	Identidade nº:________________________
	Estado Civil:____________________________

	Endereço:_______________________________________________________________________

	Cidade:___________________
	Estado:___________________
	Telefone:__________________

	
	
	

	CONDIÇÕES DE MORADIA



	(  ) Imóvel próprio

	(  ) Imóvel financiado. Prestação R$_____________

	(  ) Imóvel alugado

	(  ) Imóvel cedido

	(  ) Outro. Explique:______________________________________________________________

	
	
	

	ASSINALE TODOS QUE RESIDEM COM O CANDIDATO



	(  ) Esposo (a) ou Companheiro (a)

	(  ) Filhos

	(  ) Pais (no caso de morar com os pais, comprove que é o arrimo de família)

	(  ) Outros. Especifique:____________________________________________________________

	Total de pessoas na casa, incluindo o candidato:______________

	
	
	

	CONDIÇÕES PROFISSIONAIS



	Candidato
	Cônjuge
	

	(  )
	(  )
	Desempregado. Quanto tempo?_____________________

	(  )
	(  )
	Nunca trabalhou.

	(  )
	(  )
	Tem carteira assinada.

	(  )
	(  )
	Estagiário ou bolsista.

	(  )
	(  )
	Funcionário público.

	(  )
	(  )
	Profissional liberal.

	(  )
	(  )
	Empresário.

	(  )
	(  )
	Outro. Especifique:_______________________________________________

	
	
	

	É separado ou divorciado e tem filhos, RECEBE pensão alimentícia para os mesmos?



	(  ) Sim. Quanto?________________________
	(  ) Não. Por que?________________________

	
	
	

	É separado ou divorciado e tem filhos, DÁ pensão alimentícia para os mesmos?

	(  ) Sim. Quanto?________________________
	(  ) Não. Por que?________________________

	
	
	

	Declaro que as informações prestadas neste documento são verdadeiras. Outrossim, informo que estou ciente de que, se comprovada a omissão e ou inveracidade das informações prestadas e documentos apresentados, fico sujeito às penalidades cabíveis em lei, inclusive sendo suspenso o benefício da isenção, se for o caso.

Data: ___/___/____.                      Assinatura:___________________________________________

	PARECER



	(  ) Deferido. 

	(  ) Indeferido.




ANEXAR OS SEGUINTES DOCUMENTOS:

1- Cópia do comprovante de rendimentos do candidato e do cônjuge (companheiro) do mês de julho, agosto ou setembro.

2 - Cópia de Declaração do Imposto de Renda ano base 2010.

3 - Cópia da certidão de nascimento dos filhos do candidato se houver.

4 - Comprovante de pensão alimentícia dos filhos do candidato se houver.

Observação: O formulário devidamente preenchido e os respectivos documentos deverão ser entregues na Secretaria do PROPAR, pelo correio ou pelo fax: 0XX5133083485 até o dia 10/11/2011, impreterivelmente. O resultado da análise das solicitações será comunicado por e-mail ou o candidato poderá consultar a Secretaria pelo telefone 0XX51-3308.3485, três dias úteis após data final de entrega da solicitação.

PROPAR

PROGRAMA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO EM ARQUITETURA

mestrado • doutorado

Faculdade de Arquitetura • Universidade Federal do Rio Grande do Sul

Rua Sarmento Leite, 320 sala 201 - 90050-170 Porto Alegre RS/Brasil.

fone-fax: 51 3308 3485 www.ufrgs.br/propar -  ppgarq@ufrgs.br
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